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REGULAMENTO PROJETO INTERLIGADOS 

 

A  REDE DE ENSINO DOCTUM no exercício de 
suas atribuições define critérios e regras para o 
Projeto Interligados direcionado aos alunos da 
Educação Básica, nos seguintes termos: 

 

1) Objetivos 
O Projeto Interligados tem o objetivo de oferecer bolsa integral e acesso ao material on line da 
plataforma de estudos UNOi para estudantes que têm toda sua trajetória escolar única e 
exclusivamente em escola pública.    
 
2) Vagas disponibilizadas  
Cada escola tem uma cota de vagas por série que serão preenchidas pela ordem de procura, 
conforme discriminado abaixo: 

 

a. ESCOLA LÍBER 

Série/Turma Cota 

1º ano A 5 

1º ano B  2 

2º ano 2 

3° ano 3 

4° ano 9 

5° ano 10 

6º ano  5 

7ºano  5 

8º ano 5 

9ºano 5 

1ª série 5 

2ª série 10 
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b. Colégio Liber / 
Centec 

Série/Turma Cota 

1º ano 6 

2º ano 5 

3° ano 5 

4° ano 5 

5° ano 5 

6ºano  5 

7ºano  5 

8º ano 5 

9ºano 6 

1ª série 5 

2ª série 5 

 

c. Americano 
Guarapari 

Séria/Turma Cota 

3° ano 3  

4° ano 3  

5° ano 3  

7ºano A 5  

7ºano B 5 

9ºano 1 

1ª série 5  

2ª série 5  

 

d. Americano Vila Velha 

Matutino Vespertino 
  1º ano A 0 

  1º ano B 2 

  2º ano A 0 
  3° ano A 2 

  3º ano B 0 

  4° ano A 4 
  4º ano B 4 

  5° ano A 4 

  5º ano B 3 

  6ºano A 5 
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6º ano A 0   

7ºano A 0   

8º ano A 0   
9ºano A  0   

1ª série A 0   

2ª série A 1   

 

 

 

 

e. Americano Vitória 

Série/Turma Cota 

1º ano 5 

2º ano 5 

3° ano 0 

4° ano 2 

5° ano 3 

6ºano  Matutino 5 

6º ano Vespertino 5 

7ºano  Matutino 5 

7º ano Vespertino 5 

8º ano 4 

9ºano 1 

1ª série 5 

2ª série 5 

 

f. Americano Serra 

MATUTINO VESPERTINO 

Série Cota Série Cota 

1º ano 4 1º ano -  

2º ano 1 2º ano 4 

3° ano 3 3° ano 12 

4° ano 4 4° ano 5 

5° ano 4 5° ano 20 

6ºano  3 6ºano  6 

7ºano  5 7ºano  5 

8º ano 2 8º ano 2 
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9ºano 2 9ºano 3 

1ª série 2   

2ª série 2   

 

3) Prazo de inscrição 
As inscrições podem ser feitas até o dia 21 de agosto de 2020, independentemente do 
preenchimento de todas as cotas. 
Havendo o preenchimento da cota disponibilizada em cada série da respectiva escola, 
encerra-se também o prazo de inscrição, podendo ocorrer antes do prazo previsto acima.  
Não há cobrança de taxa de inscrição para participação no Projeto Interligados.  
 

4) Escolas Participantes 
Participam deste projeto todas as escolas de Educação Básica da Rede de Ensino Doctum: 
Escola Líber (Caratinga), Colégio Líber/Centec (João Monlevade), Colégio Americano em 
Guarapari, Colégio Americano em Serra, Colégio Americano em Vila Velha e Colégio 
Americano em Vitória.  
 

5) Quem pode participar? 
Poderão se inscrever no Projeto Interligados alunos que têm toda trajetória escolar única e 
exclusivamente na escola pública.  
É importante que o estudante tenha dispositivos eletrônicos com acesso à internet 
(computador, notebook ou tablete) para acesso ao material didático e às atividades 
escolares.  
 

6) Documentos necessários 
 

6.1 – Contrato de pré-matrícula a ser assinado no ato da pré-matrícula na  Secretaria da Escola. 
6.2 -  Termo de Ciência e Anuência a ser assinado no ato da pré-matrícula na Secretaria da 

Escola. 
6.3 - Documentos de Identificação do aluno e de todo o grupo familiar: 

a) Documentos de identificação podendo ser RG com CPF, ou CNH, ou Carteira Funcional, 
ou CTPS caso contenha o CPF, ou Certidão de Nascimento (em caso de menores de 18 
anos), do aluno e todo o grupo familiar; 

 
b) Certidão de casamento do responsável pelo aluno, ou sentença de separação/ divórcio 
ou documento equivalente se for o caso; 

c) Comprovante de residência atualizado; 

d) Comprovante de inscrição no CadÚnico / Número de identificação social (NIS); 

e) COMPROVANTES DE RENDA: Para todos os que compõem o grupo familiar acima de 18 
anos é obrigatória a apresentação de original e cópia da CTPS atualizada, onde conste foto, 
qualificação civil, último contrato de trabalho e a página seguinte em branco; 

f) Comprovante da situação habitacional. 

 
Os demais comprovantes de renda de todo o grupo familiar devem ser fornecidos nos 
termos da categoria enquadrada, quais sejam: 
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I - Assalariado: 

a) 03 (três) últimos contracheques em caso de renda fixa; ou 
b) 6 (seis) últimos contracheques em caso de renda variável, quando se tratar de 
empregado horista, e houver recebimento de comissões, gorjetas e horas extras. 
c) Declaração de imposto de renda, se for o caso. 

 
II - Trabalhador autônomo: 

a) Apresentar cópia do Certificado de Microempreendedor Individual; 
b) Apresentar cópia da Declaração Anual do Simples Nacional de Microempreendedor 
Individual (DASN-SIMEI); 

c) Declaração de Atividade Remunerada assinada, com firma devidamente reconhecida, 
informando o tipo de atividade e o valor recebido mensalmente. Encontra-se disponível no 
endereço eletrônico do processo seletivo, o modelo de Declaração de Atividade 
Remunerada, em conformidade com a legislação vigente; 

d) Declaração de imposto de renda, se for o caso. 

 
III - Produtor rural: 

a) Declaração de renda fornecida pelo sindicato dos trabalhadores rurais (no caso de ser 
membro) contendo a renda anual ou dos três últimos meses, ou declaração de IRPF e/ou 
IRPJ com recibo de entrega à Receita Federal e notificação de restituição, quando houver. 

b) Declaração de Atividade Remunerada assinada, com firma devidamente reconhecida, 
informando o tipo de atividade e o valor recebido mensalmente. Encontra-se disponível no 
endereço eletrônico do processo seletivo, o modelo de Declaração de Atividade 
Remunerada, em conformidade com a legislação vigente; 

 
IV - Sócio e/ou dirigente de empresa: 

a) Apresentar cópia dos 03 (três) últimos comprovantes de rendimento (PRÓ-LABORE); 
b) Apresentar cópia do Requerimento Empresarial e/ou Contrato Social com a composição 
da empresa e, sendo o caso, as alterações contratuais; 
c) Declaração do Imposto de Renda com o Recibo de entrega à Receita Federal; 

 

V - Aposentados, pensionistas ou beneficiários do INSS ou de pensão alimentícia: 

a) Comprovante do recebimento de proventos emitido pelo INSS, no 
site www.previdencia.gov.br – Extrato de pagamento de benefícios referente ao mês 
vigente ao preenchimento do questionário; 

b) Recebimento de pensão alimentícia; (Encontra-se disponível no endereço eletrônico do 
processo seletivo, o modelo de declaração a ser preenchido); 

 
VI - Estagiário: 

Termo de compromisso de estágio constando o valor que o aluno recebe; 

http://www.previdencia.gov.br/
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VII - Rendas provenientes de aluguéis ou arrendamentos: 

a) Contrato de locação ou Contrato de arrendamento; 

 
VIII - Seguro-desemprego: 

Comprovante de recebimento fornecido pela Caixa Econômica juntamente com a rescisão 
contratual. 

 
IX - CadÚnico: 

a) Apresentar cópia do comprovante de cadastro do CadÚnico atualizado a no máximo 2 
(dois) anos. 

b) Ficam dispensados da entrega dos documentos referente a renda, os beneficiários 
candidatos oriundos de famílias incluídas no CadÚnico (Bolsa Família, Minha Casa, Minha 
Vida, Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI etc.) ou em programas de 
transferência de renda cujos critérios de seleção sejam comprovadamente compatíveis com 
os da Lei n- I2.I0I de 2009. 

X - Comprovante da Situação Habitacional  

a) Se imóvel alugado apresentar: Contrato de locação e os recibos de quitação do aluguel 
dos meses de maio, junho e julho de 2020. 

b) Se imóvel próprio apresentar: Escritura de registro do imóvel ou contrato e ou recibo de 
compra e venda. 

XI - Para renda familiar acima de R$ 2.379,98 (dois mil, trezentos e setenta e nove reais e 
noventa e oito centavos) em qualquer situação: 

a) Declaração Completa do imposto de renda Exercício do ano de 2020 com o recibo de 
entrega a receita federal; 

b) Para os que possuem essa renda, porém afirmam não declarar o imposto, necessário 
apresentação do print do seguinte documento: CNIS - disponível no seguinte link:  

 lhttp://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/paginas/mobile/restit
uicaoMobi.asp 

 
7) Como se inscrever? 

 
1 - O edital com as informações está disponível em www.doctum.edu.br/publicações/.  
 
2 - Após verificar que estudante preenche os critérios necessários, deve entrar em contato 
com a secretaria da escola de interesse através dos nº: 
a. Escola Líber (Caratinga): 33 99985-0598; 
b. Colégio Liber e Centec (João Monlevade);  
c. Colégio Americano em Guarapari: 27 99937-3242; 
d. Colégio Americano em Serra: 27 99942-8623 / 27 3064-7801; 
e. Colégio Americano em Vila Velha: 
f. Colégio Americano em Vitória;  
 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/paginas/mobile/restituicaoMobi.asp
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/paginas/mobile/restituicaoMobi.asp
http://www.doctum.edu.br/publicações/
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3 - Agendar a avaliação diagnóstica com a pedagoga.  
 
Após fazer a pré-matrícula e assinatura do respectivo Termo de Ciência e Compromisso, o 
aluno deverá apresentar os documentos solicitados até 30 (trinta) dias após a realização da 
pré-matrícula para deferimento da matrícula.  
 
Caso não comprove as informações fornecidas através dos documentos apresentados, este 
será desclassificado e, o candidato subsequente será convidado para assumir a vaga.  
 

8) Da Classificação do candidato 
 
Estarão classificados os candidatos que preencherem todos os requisitos previstos neste 
regulamento, e as cotas serão preenchidas de acordo com a ordem cronológica de 
inscrição. 
 
Caso o candidato careça de algum requisito ficará automaticamente desclassificado, e o 
candidato subsequente será convidado  para assumir a vaga. 
 
 

9) Disposições Gerais 
 
a. É vedada a participação no projeto de alunos que tenham cursado qualquer período de 
aulas em escola particular. 
 
b. Os candidatos que não apresentarem a documentação solicitada até 30 dias corridos 
após a pré-matrícula ou que apresentem documentação insuficiente, serão 
descredenciados do Projeto, salvo tenham pedido fundamentado para extensão do prazo. 
 

c. Qualquer situação não prevista neste regulamento deverá ser tratada e decidida com a 
Diretoria de Educação Básica e com o Departamento Jurídico da Rede de Ensino Doctum.  


